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JU STIFICATIV A DE DISPENSA 01 4/2021

Nos termos do art. 24 inciso ll da Lei n". 8.666/93, e alteraçóes posteriores a Comissâo PeÍmanente de

Licitaçáo da PreÍeitura Municipal de Riachuelo/Se, instituida pela Portaria no 051912021, de 01 de julho de 202í apresenta

justiÍicativa atinente a Contrato de pÍestação de seÍviço do Centro de lntêgrâção Empresa EscolaÍ-ClEE, no qual viabiliza a

Cooperação Recíproca entre as partes , visando o desenvolvimento de atividades para promoção da integração ao mercado de

trabalho, de acordo com a Constituição Federal (Ar1.203, lnciso lll ê Art.2í4, lnciso lV), através da operacionalização de

programas de Estágio de Esludantes para atender as necessidades da PÍeÍêitura Municipal, conÍorme Lei Municipal n'068212021

e de acordo com a proposta da Contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art.ss,Xl da

Lei n"8.666í93, ou antes disso caso ocorra o impenetrável mediante as consideraçÓes a seguir:

Considerando a necessidade do Contrato de prestação dê serviço do Centro de lntegração Empresa Escolar'

CIEE, no qual viabiliza a Coopêraçáo RecÍproca entre as partes, visando o desenvolvimento de atividades Para promoção da

integraçâo ao mercado de trabalho, de acordo com a Constituição Federal (Art.203, lnciso lll e Art. 2í4, lnciso lV), através da

operacionalização de programas dê Estágio de Estudanles para atender as necessidades da PÍeíeituÍa Municipal, conforme Lei

Municipal n"0682í2021 e de acordo com a proposta da Contratada, que passam a razer paÍte integrante deste instrumento, de

ecordo com o art.55.Xl da Lei n"8.666193

Considerando que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem, neste caso, hipótese de dispensa

de licitaçãg, com espeque art. 24 inciso ll da Lei no. 8.666/93, e alterações posteíores e Decreto n'9412 de í8 de junho de

2018;

Considerando que o art. 26 da Lei de Licitaçôes e Contratos, em seu paÉgraÍo único, estabelece as condições

-- formais para a composição do processo de dispensa de licitação - razão da escolha do executante dos serviços e justificativa

do preço - ainda que dispensada a justiÍicativa de dispensa para o presente caso, de acordo com o caput do mesmo artigo

supramencionado;

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a escolha do

prestador dos serviÇos a empresa Centro de lntegração Empresa Escolar.ClEE não foi contingencial. Prende-se ao fato de

ter sido a empresa que apresentou o menor preço para Contrato dê prestaçâo de serviço do CentÍo de lntegração Empresa

EscolaÊClEE, no qualviabiliza a Coopêração Recíproca entre as partes, visando o desênvolvimento de atividades para promoção

da integÍâção ao meÍcado de Íabalho, de acordo com a Constituição Federal (Art.203, lnciso lll e Art.214, lnciso lV), atÍavés da

operacionalização de programas de Estágio de Estudantes para atendeÍ as necessidades da PreÍeitura Municipal, conforme Lei

Municipal n"068?202í, e que o preço, conÍorme se podem constatar através da conírontação dos orçamentos apresentados

pelas demais empresas e da proposta apresentada pela empresa vencedora, veriÍica-se, facilmente, ser este compativel com

os praticados no mercado, estando, inclusive, um pouco abaixo daqueles.

Considerando, por flm, que em mesmo sendo dispensada a justificativa, neste caso, por não prevista no caput

suso-atudido artigo, atemo-nos aos entendimentos do llustre Administrativista Prof. Marçal Justen Filho, em sua Obra

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, quando preconiza que "Nenhum gestor de recursos públicos
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poderia escusaÊse a justiÍicar uma contratação direta sob o Íundamento de que a hipótese não estava prevista no art. 26.", é

que assim o flzemos.

Ex positis é que entendemos ser dispensada a licitaçâ0, pois caracterizada está a situação enquadrada na

forma do artigo 24, inciso ll c/c art. 26, parágrafo único inciso ll, todos da Lei n". 8.666/93, em sua edição atualizada.

Assim, analisada a documentação exigida foi, como já dito, classiÍicada o prestador dos serviços a empresa

CENTRO DE INTEGRAÇÂO EMPRESA ESCoLA - CIEE em 1o lugar, por ter apresentado menor preço. A proposta da

empresa vencedora apresentou o seguinte valor: R$10.080,00(dez mil e oitenta Íeais).

Entã0, em cumpnmento ao disposto no caput do art. 26 da mesma norma iuridica, submetemos a presente

\rjustificativa a Excelentissima Senhora Prefeita Municipal para apreciação e posterior ratiÍicação

Riachuelo/Se, 30 de agosto de 2021

lzaura Ma Moura Feneira Almeida

Presidente da CPL

Ratifico a justificativa acima

-, descrita.

Riachuelo/Se, 30 de agosto de 2021

Peterson Araú.io

nicipal


